
 
 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACEMA 

GABINETE DA PREFEITA 

 

Praça Ary Parreira, S/Nº, Bairro Centro, Miracema- RJ, CEP 28.460-000 

 

DECRETO Nº 043/25, DE 11 DE JUNHO DE 2025. 
 
 

PRORROGA O PRAZO PARA PAGAMENTO DA 
COTA ÚNICA E DA PRIMEIRA PARCELA DO IPTU 
REFERENTE AO EXERCÍCIO DE 2025, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 
A Prefeita Municipal de Miracema, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelos 
incisos III, V, VII e VIII do Artigo 81, da Lei Orgânica Municipal; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de conceder prazo adicional aos contribuintes para o 
pagamento da cota única e da primeira parcela do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU), 
referente ao exercício de 2025; 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica prorrogado, até o dia 18 de junho de 2025, o prazo para pagamento da cota única 
e da primeira parcela do IPTU do exercício de 2025, mantidas as condições originais de 
desconto e forma de pagamento já estabelecidas. 
 
Art. 2º A Secretaria Municipal de Fazenda deverá providenciar ampla divulgação deste 
Decreto, inclusive junto às instituições financeiras e demais postos de arrecadação. 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário. 
 
PUBLIQUE-SE. 
 

Prefeitura Municipal de Miracema, 11 de junho de 2025. 
 
 
 

Maria Alessandra Leite Freire 
Prefeita Municipal de Miracema 

 




